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Destinatários: 
Estudantes do 1.º Ciclo de Estudos 
em Direito (Licenciatura) e 
Estudantes do 2.º Ciclo de Estudos 
em Direito (Mestrado).  
Titulares de Licenciatura em 
Direito, Solicitadoria ou áreas que 
se relacionem com a Prática do 
Direito do Trabalho. 
 

Número mínimo de 
participantes: 40  * 
*  O Curso apenas funcionará reunido o 
número mínimo. 
 

Duração:  
18 horas de formação presencial  
(6 Sessões de 3 horas cada) 
 

Calendarização: 
13, 20, 27 de abril, 4, 11, 18 de 
maio de 2015 
 

Início do Curso: 
13 de abril de 2015 
 

Horário: 
Segunda-feira das 18h30 às 21h30 
 

Créditos: 2 ECTS 
 

Inscrições: 
Até 1 de abril de 2015 
 

Propina: 
Estudantes da FDUP: 40€ 
Ex-estudantes da FDUP: 60€ 
Outros: 80€ 
 

Objetivo: 
A criação do curso procura dar resposta à necessidade de complementar a 
formação académica dos participantes com os conhecimentos específicos 
da prática forense na área do Direito do Trabalho. 
 

Responsável Científico: 
Professor Doutor Francisco Liberal Fernandes 
 

Formadora: 
Dr.ª Ana Patrícia Cardoso 
 

Programa: 
 

1. Capacidade Judiciária e Legitimidade 
2. Representação e Patrocínio Judiciário 
3. Competência 
4. Processo 

i. Espécies 
ii. Citações e Notificações 
iii. Processos com natureza urgente e oficiosa 
iv. Modificações da Instância 

5. Procedimentos Cautelares 
i. Procedimentos Cautelares comuns 
ii. Procedimentos Cautelares Especificados 

6. Processo de Declaração Comum 
i. Tentativa de conciliação 
ii. Articulados 
iii. Instrução e Julgamento 
iv. Sentença e Recursos 

7. Processos Especiais 
i. Ação de impugnação judicial de regularidade e licitude de 

despedimento 
ii. Processos emergentes de acidente de trabalho e de 

doença profissional 
iii. Processo de Impugnação de despedimento coletivo 
iv. Ação de reconhecimento do contrato de trabalho 
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